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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

      
 EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER 

SUPORTE PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

  
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.      
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao I e II 
Aditivo aos Contratos de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2025 nº 142 e 143/2024.  
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o Exercício 
de 2025, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 014/2024 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 092/2024 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e Decreto 
Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 031/2024 – DIS/INE, de 03/10/2024 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2025 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

  

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

I e II 
Aditivo ao 
Contrato 

nº 
142/2024 

10/09/2025 31/12/2025 

Diagnóstico por 
Imagem – 
Atuação 
Exclusiva 

Ultrassonografia 
Geral, 

Cardiologia 

C E O - CENTRO 
ESPECIALIZADO 

EM IMAGEM 
LTDA 

II Aditivo 
ao 

Contrato 
nº 

143/2024 

10/09/2025 31/12/2025 Cardiologia 

CLÍNICA 
MARINGAENSE 
DE ULTRASSOM 

E 
DIAGNÓSTICOS 
MÉDICOS LTDA 

  
Maringá, 10 de setembro de 2025. 
  

Sonia Regina Gomes Celestino 
Secretária Executiva 

 
 

 
EXTRATO DO IV TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

069/2022 
  

Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP;  
Contratada: L2F Sistemas Web Ltda - Me; 
Objeto: O presente termo tem por objeto o reajuste do valor referente 
aos itens 1 e 2 (Prestação de Serviço de Manutenção, Implementação e 
Suporte do Software Web de Credenciamento de Prestadores de 
Serviços de Saúde e Prestação de Serviço de Hospedagem do Software 
Web de Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde do 
CISAMUSEP), conforme o índice IPCA/IBGE apurado no período de 
julho de 2024 a agosto de 2025 no percentual de 5,13% (cinco inteiros e 
treze centésimos por cento), que passará de item 1 - R$ 15,46 (quinze 
reais e quarenta e seis centavos) para R$ 16,25 (dezesseis reais e vinte 
e cinco centavos), item 2 - R$ 343,86 (trezentos e quarenta e três reais e 
oitenta e seis centavos) para R$ 361,50 (trezentos e sessenta e um reais 
e cinquenta centavos), totalizando R$ 4.533,00 (quatro mil, quinhentos e 
trinta e três centavos), a serem pagos em 12 parcelas. 
Data da Assinatura: 11 de setembro de 2025. 
Foro: Maringá – Paraná.  
Maringá, 11 de setembro de 2025. 
   

Sonia Regina Gomes Celestino 
Secretária Executiva 

 
DECISÃO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2024 
CONTRATADA: IDDS – Instituto de Dignidade e Desenvolvimento 
Pessoal 
Nº CONTRATO: 027/2024  
Recebo o recurso apresentado pela empresa IDDS – Instituto de 
Dignidade e Desenvolvimento Pessoal, tendo em vista sua 
tempestividade. 
Mantenho a decisão proferida e que ora é objeto do presente recurso. 
Ao Setor de Contratos para retificar as informações do SICAF, 
adequando-as ao contido na decisão proferida. 
Encaminhe-se ao Presidente deste Consórcio para julgamento. 
Maringá, 09 de setembro de 2025.  

  
SÔNIA REGINA GOMES CELESTINO 

SECRETARIA EXECUTIVA 
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